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oUtras MatÉrias
.

aViso de editaL nº 025 Pss-05/2021
O Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, através da Comissão Es-
pecial de Seleção, designada pela PorTaria Nº 336/2021 – GaB, comu-
nica a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado – PSS 
para seleção de profissionais Auxiliares Técnicos de Pericias, Auxiliares 
operacionais, auxiliares operacionais – remoção, Peritos Médico-legistas 
e Motoristas para, altamira, abaetetuba, Belém, Breves, Bragança, Para-
gominas, castanhal, Marabá, Parauapebas, Tucuruí, redenção, Santarém 
e Itaituba para fins de contratação sob o regime de contrato temporário, 
conforme especificações estabelecidas no Edital.
as inscrições serão gratuitas e ocorrerão nos dias 03 a 05 de Novembro 
de 2021, os documentos habilitatórios que constam do item 5 deverão 
ser postados nos correios, obrigatoriamente por meio do serviço de aviso 
de Recebimento  (AR) ou SEDEX, em envelope devidamente identificado 
e lacrado, obedecendo ao endereçamento constante no subitem 6.2.4 do 
Edital, as vagas estão descritas no aNEXo iV do edital.
o regime jurídico de trabalho é o previsto na lei complementar Estadual 
nº 07/1991 e alterações, aplicando-se no que couber as disposições da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 – regime Jurídico Único – rJU 
e leis Estaduais nº 6.829/2006 e nº 6.282/2000.
o edital poderá ser obtido junto ao site www.cpc.pa.gov.br.
Belém, 28 de outubro de 2021.
EdValdo rodriGUES dE caSTro
Presidente da comissão do PSS

Protocolo: 721897
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo de aPostiLaMeNto
NÚMero do coNtrato: 20/2018
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, coNSidEraNdo 
o disposto no art. 16, Parágrafo Único, da lei Estadual no 7.594, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - dETraN, e dá outras providências, rESolVE:
alTErar na cláusula QUarTa: do Valor E doTaÇÃo orÇaMENTária. do 
contrato administrativo nº 20/2018 – criaTiVa call cENTEr EirEli o 
valor da execução mensal dos serviços que passa a ser de r$1.899.490,95  
(um milhões, oitocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa 
reais e noventa e cinco centavos) conforme orçamentário nº 177/2021, 
que será atendido através das funcionais programáticas:

66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará;
função: 06 Segurança Pública;

Subfunção: 126 Tecnologia da informação;
Programa: 1424 Governança para resultados

Projeto atividade: 8238 Gestão de Tecnologia da informação e comunicação

Elemento de despesa: 339040-12
339040-58

locação de Máquinas e Equipamentos – Tic 
Serviços de Processamento de dados - Tic

fonte de recursos: 0261 recursos Próprios;
0661 recursos Próprios – Superavit.

Belém, 28 de outubro de 2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
terMo de aPostiLaMeNto
NÚMero do coNtrato: 12/2017
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, coNSidEraNdo 
o disposto no art. 16, Parágrafo Único, da lei Estadual no 7.594, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - dETraN, e dá outras providências, rESolVE:
alTErar na cláusula QUarTa: do Valor E doTaÇÃo orÇaMENTária. 
do contrato administrativo nº 12/2017 – TicKET SolUÇÕES o valor do 
reequilibrio econômico-financeiro será de 417.300,00 (Quatrocentos e 
dezessete mil e trezentos reais) perfazendo o valor global do contrato 
em 1.809.224,52 ( Um milhão, oitocentos e nove mil, duzentos e vinte 
e quatro reais e cinquenta e dois centavos) conforme orçamentário nº 
181/2021, que será atendido através das funcionais programáticas:

66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará;
função: 06 Segurança Pública;

Subfunção: 122 administração Geral;
Programa: 1297 Manutenção da Gestão;

Projeto atividade: 4668 abastecimento de Unidades Móveis do Estado

Elemento de despesa: 339030
339039

Material de consumo
outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

fonte de recursos: 0261 recursos Próprios;
0661 recursos Próprios – Superavit.

Belém, 28 de outubro de 2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 722757
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Portaria
.

Portaria Nº 3850/2021-dG/cGP, de 28/10/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor iTaMar ViEira aMaro, chefe de Grupo, matrícu-
la 5053153/5, para responder pela Gerência do Sistema rENaVaM deste 
departamento, até ulterior deliberação, cumulativamente com a função 
que exerce.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 29/10/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 722534
iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº01/2021/dG/detraN, 
de 17/09/2021.
dispõe sobre alterações na instrução Normativa nº01/2018/dG/dETraN.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo o disposto na lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o código de Trânsito Brasileiro – cTB, suas alterações e de-
mais atos normativos do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN e dE-
NaTraN, os quais regulamentam a matéria referente ao registro, licencia-
mento e demais serviços relacionados a veículos;
coNSidEraNdo o disposto na instrução Normativa nº01/2018/dG/dE-
TraN, que dispõe sobre a obrigatoriedade de adoção do Manual de Proce-
dimentos rENaVaM/dETraN/Pa na prestação dos serviços relacionados a 
veículos e disciplina outras providências;
coNSidEraNdo a necessidade de estabelecer procedimentos com vistas 
à efetiva operacionalização das ações envolvendo a prestação dos serviços 
relacionados a veículos registrados perante o dETraN/Pará, assegurando 
aos usuários e aos servidores desta autarquia a prestação de um serviço 
padronizado, seguro, eficiente e célere.
rESolVE:
artigo 1º – alterar o item 20 e seus subitens, da iN 01/2018-dG/dETraN, 
para fazer constar a seguinte redação:
20. da aUToriZaÇÃo ESPEcial dE TrÂNSiTo – aET/aET-E
20.1. O serviço tem como finalidade, expedir AET ou AET-E para veículos 
ou combinações de veículos que excedam aos limites dimensionais regula-
mentares (largura, altura e comprimento) e que necessitam, pela natureza 
da carga que transportam, de documento para transitarem obedecendo às 
restrições disciplinadas em normas do coNTraN.
20.2. Para a solicitação do serviço aET presencialmente no dETraN/Pa, 
além da documentação básica prevista no artigo 2º desta instrução Nor-
mativa, será exigido:
i - crlV-E do veículo e dos reboques/semirreboques;
ii - Projeto técnico da combinação, quando se tratar de combinação de 
Veículo de carga (cVc), conforme resolução 211/06/coNTraN e suas al-
terações;
iii - Projeto do veículo transportador, assinado por engenheiro habilitado, 
quando se tratar de carga indivisível, conforme resolução 211/06/coN-
TraN e suas alterações;
20.3. o atendente que recepcionar o serviço deverá:
i - receber, conferir toda documentação apresentada. Não registrar o ser-
viço na hipótese de documentação incompleta.
ii - Emitir o daE avulso do requisito chamado aET.
iii - após compensação do daE, emitir a aET colocando o selo de autenti-
cidade no documento com assinatura do gerente da agência, orientando o 
usuário sobre a renovação da aET.
20.4. Para a solicitação do serviço aET-E no site do dETraN/Pa, será exigi-
do o preenchimento de todos os campos disponibilizados no sistema, bem 
como será disponibilizada a opção de anexar os documentos exigidos no 
artigo anterior, estando sob a responsabilidade do usuário, os dados infor-
mados e os documentos anexados.
i.após o preenchimento de todos os campos no sistema, será liberado o 
daE para pagamento.
20.5. o processo eletrônico será encaminhado para o setor que dTo (di-
retoria Técnica e operacional) indicar, que poderá solicitar documentação 
complementar, em atendimento à resolução nº211/2006/coNTraN e suas 
alterações, para deferimento e liberação do aET-E.
20.6. após o deferimento do setor indicado pela dTo, o aET-E deverá ser 
impresso no site do dETraN/Pa, com todos os dados, e com Qrcode.
20.7. A validação do AET-E será feita por aplicativo específico, fornecido 
pela dTi, que será instalados nos dispositivos eletrônicos móveis (celular 
ou tablet) dedicados a fiscalização eletrônica, sendo vedado o uso em ou-
tros aparelhos.
20.8. o veículo ou combinação de veículos somente poderá transitar nas 
rodovias sob jurisdição do dETraN/Pa mediante o porte da aET válida, 
obedecendo às restrições de horários, obras de arte especiais nas rodovias 
e demais regras de circulação, devendo usar batedores quando exigido;
20.9. a validade da aET/aET-E é de no máximo 1 ano ou até a data limite 
do licenciamento da unidade tratora (caminhão ou caminhão trator) e para 
sua renovação, a unidade tratora e os demais reboques/semirreboques 
deverão estar licenciados.
20.9.1 Havendo restrições de furto/roubo ou busca e apreensão, caberá ao 
proprietário providenciar a devida regularização.
20.9.2. Para renovação da aET/aET-E o usuário terá que realizar todos os 
procedimentos elencados nos artigos 187 ou 188 desta resolução.
artigo 2º -  o Sistema de geração de aET-E será disponibilizado no site 


